PROJETO DE LEI

Cria cargos efetivos e cargos comissionados
no ambito do Ministério da Educacéo,
destinados a instituicdes federais de ensino
superior.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Ficam criados, no ambito do Ministério da Eduoagiara redistribuicdo a
instituicdes federais de ensino superior, nos terd@ato do Ministro de Estado da Educagéo, os
seguintes cargos:

| - treze mil, duzentos e setenta e seis cargguafessor da carreira do magistério
superior; e

Il - dez mil, seiscentos e cinquenta e quatro aargcnico-administrativos do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administratiem Educacéo, conforme discriminado no
Anexo a esta Lei.

Art. 2° Ficam criados, no ambito do Ministério da Eduoagdara alocacdo a
instituicbes federais de ensino superior, nos terdeato do Ministro de Estado da Educacao, os
seguintes Cargos de Dire¢ao - CD e Fung¢fes Geatdie - FG:

| - trezentos CD-3;

Il - seiscentos CD-4;

Il - mil e duzentas FG-1;

IV - quatrocentas FG-2;

V - trezentas FG-3;

VI - cento e cinquenta FG-4;
VIl - cento e cinquenta FG-5;
VIII - cem FG-6; e

IX - cem FG-7.

Art. 3° O provimento dos cargos efetivos e em comissiédas por esta Lei fica
condicionado a comprovacao da existéncia de pobtecdo orcamentaria suficiente para atender
as projecdes de despesa de pessoal e aos acrédeimalecorrentes, conforme disposto nd § 1
do art. 169 da Constituicao.

Art. 4 A autorizagdo para o provimento dos cargos efstoviados nesta Lei, para
cada instituicdo federal de ensino superior, sscalenada pelo Ministério do Planejamento,
Orcamento e Gestdo, de acordo com o cumprimenteneééss pactuadas entre o Ministério da



Educacao e a instituicdo de ensino, especialmerdaetg a relacdo de alunos de graduacéo por
professor em cursos presencias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo

Brasilia,



ANEXO

oL A'\éi;/”'i'l-c'i% 0 CARGO EFETIVO QUANTIDADE

E Administrador 375
Analista de Tecnologia da Informagéo 347
Arguedlogo 7
Arquiteto e Urbanista 52
Arquivista 82
Assistente Social 142
Astrdbnomo 1
Auditor 49
Bibliotecério-Documentalista 504
Bidlogo 63
Biomédico 8
Cendgrafo 3
Contador 130
Coredgrafo 4
Diretor de Artes Cénicas 2
Diretor de Fotografia 1
Diretor de lluminagéo 4
Diretor de Imagem 1
Diretor de Producéo 6
Diretor de Programa 2
Diretor de Som 3
Economista 42
Economista Doméstico 4
Editor de Publica¢des 9
Enfermeiro do Trabalho 5
Enfermeiro/area 67
Engenheiro Agronomo 24
Engenheiro de Segurancga do Trabalho 33
Engenheiro/area 232
Estatistico 30
Farmacéutico 30
Farmacéutico Bioquimico 3
Figurinista 6
Fisico 20
Fisioterapeuta 43
Fonoaudiologo 25
Gedgrafo 3




Geologo 1
Historiador 2
Jornalista 44
Matematico 7
Médico Veterinario 44
Médico/area 112
Meteorologista 4
Musedlogo 26
Musico 50
Nutricionista/habilitagéo 60
Odontélogo 28
Ortoptista 2
Pedagogo/area 73
Produtor Cultural 11
Programador Visual 39
Psicologo/area 154
Publicitario 1
Quimico 71
Redator 3
Regente 2
Relagbes Publicas 5
Restaurador/area 9
Revisor de Texto 16
Sanitarista 4
Secretario Executivo 374
Socidlogo 2
Técnico Desportivo 8
Técnico em Assuntos Educacionais 933
Tecndlogo em Cooperativismo 2
Tecnélogo/formagéo 21
Terapeuta Ocupacional 22
Tradutor Intérprete 24
Zootecnista 4
SUBTOTAL 4.520
Assistente de Direcédo e Producéo 3
Assistente em Administracdo 2.667
Confeccionador de Instrumentos Musicais 1
Desenhista Projetista 24
Diagramador 3




Editor de Imagem

10

Instrumentador Cirdrgico 3
Operador de Camera de Cinema e TV 14
Taxidermista 1
Técnico de Laboratorio/area 1.513
Técnico de Tecnologia da Informacéo 431
Técnico em Agropecuaria 57
Técnico em Alimentos e Laticinios 7
Técnico em Anatomia e Necropsia 44
Técnico em Arquivo 23
Técnico em Artes Gréficas 17
Técnico em Audiovisual 50
Técnico em Cartografia 1
Técnico em Cinematografia 5
Técnico em Contabilidade 147
Técnico em Edificagbes 18
Técnico em Educacéo Fisica 13
Técnico em Eletricidade 13
Técnico em Eletroeletronica 22
Técnico em Eletromecénica 5
Técnico em Eletronica 17
Técnico em Eletrotécnica 7
Técnico em Enfermagem 24
Técnico em Equipamentos  Médido- 9
Odontoldgico

Técnico em Estrada 2
Técnico em Farmacia 6
Técnico em Geologia 4
Técnico em Hidrologia 2
Técnico em Higiene Dental 18
Técnico em Instrumentagéo 6
Técnico em Manutencéo de Audio/Video 7
Técnico em Mecanica 15
Técnico em Metalurgia 1
Técnico em Meteorologia 4
Técnico em Microfilmagem 1
Técnico em Mdveis e Esquadrias 1
Técnico em Mdsica 6
Técnico em Nutrigdo e Dietética 12
Técnico em Otica 2




Técnico em Prétese Dentéria 15
Técnico em Quimica 11
Técnico em Radiologia 22
Técnico em Reabilitagdo ou Fisioterapia 6
Técnico em Refrigeragdo 10
Técnico em Restauracéo 19
Técnico em Saneamento 3
Técnico em Secretariado 26
Técnico em Seguranca do Trabalho 46
Técnico em Som 8
Técnico em Telecomunicagfes 7
Técnico em Telefonia 3
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Singdis 37
Transcritor de Sistema Braille 11
SUBTOTAL 5.460
Administrador de Edificios 34
Afinador de Instrumentos Musicais 1
Assistente de Alunos 6
Assistente de Laboratorio 170
Assistente de Tecnologia da Informagéo 38
Auxiliar de Biblioteca 147
Auxiliar de Creche 5
Auxiliar de Enfermagem 16
Auxiliar de Saude 3
Auxiliar de Veterinaria e Zootecnia 20
Auxiliar em Administragao 64
Auxiliar em Assuntos Educacionais 19
Cenotécnico 4
Contra-regra 1
Costureiro de Espetaculo/Cenério 3
Cozinheiro de Embarcacdes 2
Datilégrafo de Textos Graficos 3
Discotecario 1
Fotégrafo 1
Mecéanico de Montagem e Manutencéo 4
Mestre de Embarcag8es de Pequeno Porte 2
Operador de Caldeira 4
Operador de Luz 5
Operador de Maquinas Agricolas 14




Programador de Radio e Televisédo

Sonoplasta 2
SUBTOTAL 573
Assistente de Camera 6
Assistente de Montagem 1
Assistente de Som 5
Atendente de Consultério/area 2
Auxiliar de Agropecuéria 15
Auxiliar de Anatomia e Necropsia 6
Auxiliar de Laborat6rio 55
Auxiliar de Nutricao e Dietética 7
Contramestre Fluvial/Maritimo 1
Desenhista Copista 1
Mestre de Rede 1
Tratorista 1
SUBTOTAL 101
TOTAL 10.654




EM Interministerial A00036/2008/MP/MEC

Brasilia, 12 de marco de 2008.

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

1. Submetemos a elevada consideracdo de Vossaékgieeb apenso
projeto de lei, pelo qual é proposta a criacdo3i27b (treze mil duzentos e setenta
e seis) cargos de professor do magistério supekbf54 (dez mil seiscentos e
cinqlenta e quatro) cargos técnico-administratemoseducacéo, de 300 (trezentos)
cargos de direcdo CD-3, 600 (seiscentos) cargodirdedo CD-4, 1.200 (mil e
duzentas) funcdes gratificadas FG-1, 400 (quattasgriuncdes gratificadas FG-2,
300 (trezentas) funcdes gratificadas FG-3, 150 t¢cem cinquenta) funcdes
gratificadas FG-4, 150 (cento e cinquienta) funggrgificadas FG-5, 100 (cem)
fungbes gratificadas FG-6 e 100 (cem) funcOes fgpatias FG-7, de varias
categorias funcionais destinadas ao atendimentoedessidades decorrentes da
politica de expanséo do ensino superior federalditada por seu governo.

2. Tais cargos tém como objetivo criar condicOes @aampliacdo do
acesso e permanéncia na educacao superior, no dévgraduacdo, através do
melhor aproveitamento da estrutura fisica e dersesuhumanos existentes nas
universidades federais.

3. Através do Decreto Presidencialé96, de 24 de abril de 2007, foi
criado o Programa de Reestruturacdo e ExpansadJuiaersidades Federais. O
Programa tem como meta global a elevacéo gradualikdade conclusdo média dos
cursos de graduacdo presenciais para noventa ptor eeda relacdo de alunos de
graduacdo em cursos presenciais por professodpacato, ao final de cinco anos.

4. Atualmente, a relacdo de alunos de graduacaouesos presenciais
por professor € de 13 alunos e a taxa de conctisioursos em torno de 60%. Para
a execucao do Decreto e cumprimento das metasj\arsidades contardo com um
aumento limitado a vinte por cento das despesascudteio e pessoal da
universidade, no periodo de cinco anos.

5. Desta forma, a criacdo dos cargos hora pleitéada fundamental

importancia ao pleno desenvolvimento dos projetosegstruturacdo, que prevéem
um aumento de 300 mil novas vagas de graduacdoamesrsidades federais ao
final de cinco anos. Todavia, os cargos e fungéigs, criacdo é proposta, afiguram-
se indispensaveis a viabilizacdo da politica deaes@o do ensino superior. Sem



eles, ndo havera como constituir quadros funcio@astruturar as novas unidades
didaticas. A alternativa de remanejamento de carggses disponiveis para as novas
unidades académicas ja foi usada até o limite ypels€daqui por diante, ela podera
desfalcar as instituicdes de ensino de cargospadgiveis a recomposi¢cao dos seus
quadros funcionais.

6. Com relagdo ao impacto orgcamentario-financei@ mlroposta,
salientamos que o provimento dos cargos efetivag@s pelo Projeto de Lei ficara
condicionado a comprovacdo da existéncia de prélotacdo orcamentaria
suficiente para atender as projecOes de despepasseal e aos acrescimos dela
decorrentes, conforme disposto no § 10 do artdb8Gonstituicdo Federal.

7. O impacto orcamentario anual com a criacdo de@sgos
comissionados é de R$ 70.002.648,30 (setenta msilhdeis mil, seiscentos e
qguarenta e oito reais e trinta centavos) . Tal octgpa compativel com as dotacdes
consignadas no Projeto de Lei Orcamentaria par8 200emais dispositivos da
legislacdo orcamentéria e de responsabilidadd.fisca

8. S&ao estas, Senhor Presidente, as razdes quevans a submeter a
Vossa Exceléncia a anexa proposta de Projeto de Lei

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Slva, Fernando Haddad



